
JUNTA DE FREGUESIA

EDTTAL N.e t712024
Mandato 2O2L/2O25

Alteração da Periodicidade e horário das ReunÍões Ordinárias do Executivo

Lilíana Sónio Fenes Valente, Presidente da Junta de Freguesia de Gaula, em cumprimento do

disposto no artigo 56.s da Lei n.s 75/2OL3, de 12 de setembro, torna púbtico, conforme deliberação

n. s 653/2024 da Reunião Ordinária da Junta de Freguesia, de O7 de junho de 2024, a alteração da

periodicidade das Reuniões Ordinárias do Executivo:

1. As Reuniões Ordinárias da Junta de freguesia realizam-se quinzenalmente, por norma em todas

as primeiras e terceiras segundas-feiras de cada mês, pelas 19h00;

2. A segunda reunião será a reunião pública mensal, destinada primordialmente à intervenção do

público, nos termos do n.e 2 do artigo 49.e do Regime Jurídico das Autarquias Locais.

Para constar e devidos efeitos, mandei passar o presente edital que será afixado nos lugares

públicos do costume.

Gaufa, aos 11 de junho de2O24

A Presidente da Junta de Freguesia,

JuCl-g.Jì Cì
Liliana Sónia Fenes Valente
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